
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITACAO JURIDICA: 

1) No caso de empresario individuat: inscrição no Registro Pdblico de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor 

individual — MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja 

aceitacdo — ficará condicionada à  verificação da autenticidade —no — sítio 

www.podaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as 

alterações contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na 

hipótese de sociedade civi;: Documentos comprobatorios da eleição de seus 

administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na 

hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

1) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 

titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL REGULANIDADE DinuDE 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

1) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, 

relativo ao domicifio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratuat; 

1) Prova de regularidade para com à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 

ou sede do licitante. 

IV) A comprovagéo de regularidade para com a Fazenda Federai devera ser feita através 

da Certidao de regularidade de Débitos refativos a Créditos Tributarios Federais e & Divida 

Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através 

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

Vi) A comprovagdo de reguiaridade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 

através de Certiddo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

VII). Prova de situacio regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — 

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 
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Vill). Prova de situação regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao 

Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

QUALIFICACAQ TECNICO-PROFISSIONAL E TECNICO-OPERACIONAL 

V) Registro ou inscrigéo na entidade profissional competente; 

Vi) Apresentagéo de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou servico de caracteristicas semelhantes, para fins de contratagéo; 

VII) Certiddes ou atestados, regularmente. emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de servigos 

similares de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior, bem como 

documentos comprobatérios emitidos na forma do § 3° do art. 88 desta Lei; 

Vi) Indicagao do pessoal técnico, das instalagbes e do aparelhamento adequados e 

disponiveis para a realização do objeto da licitagdo, bem como da qualificagéo de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizara pelos trabalhos; 

V) declaragéo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagdes e das 

condigbes locais para o cumprimento das obrigacdes objeto da licitação. 

QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRO 

1) Balango patrimonial e demonstrações contabeis (DRE) dos dois tltimos exercicios, já 

exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da 

sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario 

- estes termos devidamente registrados na Junta Comercial. 

fly Certiddo negativa de faléncia, recuperação judicial ou extra judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade; 

DECLARAGCOES 
1) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, emitida por um perfodo de até 60 (sessenta) dias, salvo previsão de prazo diverso 

em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsavel por juntar a respectiva 

comprovagao OU Declaracéo de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as 

penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificagio como microempresa ou 

empresa de pequeno porte nas condigbes do Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial 

quanto ao seu art. 3°, podendo ser utilizado maodetlo proprio; 
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1) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXXHI do art. 7º da Constituição 
Federal. — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 

noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabatho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz, em pape! da propria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legaimente 
habilitada e que seja possivel. Identificar quem assinou. 
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1. OBJETIVO 

Esta especificação técnica tem por objetivo estabelecer as condições técnicas, 

as normas, às especificações para materiais e serviços que nortearão o 

desenvolvimento da obra referente a RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO, situado em diversas ruas da sede 

do município de Irauçuba, mandadas executar pela Prefeitura Municipal de 

Irauçuba, fixando as obrigações e direitos da Prefeitura, a proprietária, e da 

Empreiteira, a construtora, nessa matéria. Acompanham as especificações 

técnicas todas as orientações para procedimentos com relação às execuções 

das obras até a entrega da pavimentação concluida. 

2. CONTRATO - DISPOSIÇÃO CONTRATUAIS 

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos, 

reajustamentos, multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços, 

responsabilidades por danos a terceiros e, de modo geral, as relações entre a 

Prefeitura Municipal de Irauçuba e a empreiteira, acham-se consubstanciadas 

no edital de licitação, no contrato e nos dispositivos legais concernentes à 

matéria. 

3. PROJETOS 

A execução da obra deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, 

especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor, com todas as 

características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de 

todos os desenhos do projeto e demais documentos integrantes da 

documentação técnica fornecida pela prefeitura para execução da obra. Dos 

resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata 

comunicação escrita ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou 

erros que tenha observado, inclusive sobre qualquer transgressão às normas 

técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, 
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omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito 

desenvolvimento da obra. 

4. NORMAS 

Fazem parte integrante destas Especíificações, independentemente de 
transcrição, todas as normas (NBR's) da Associagéo Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), bem como outras citadas no texto, que tenham relação com 
os servigos objeto do contrato. 

NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construgéo; 

ABNT NBR 7211 - Agregados para Concreto; 

ABNT NBR 15482 - Pavimentação com Pedra Natural, 

5. ASSISTENCIA TECNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar 

toda a assisténcia técnica e administrativa necessaria a imprimir andamento 

conveniente as obras. A responsabilidade técnica da obra sera de profissional 

pertencente ao quadro de pessoal da empresa, devidamente habilitado e 

registrado no CREA e/ou CAU. 

6. MATERIAIS, MAO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Para a obra e servigos contratados, cabera à empreiteira fornecer e conservar o 

equipamento mecanico e o ferramental necessarios e arregimentar mão de obra 

idénea, de modo a reunir permanentemente em servigo uma equipe homogénea 

e suficiente de operdrios, mestres e encarregados que assegurem progresso 

satisfatorio as obras. Será ainda de responsabilidade da empreiteira o 

fornecimento dos materiais necessarios, todos de primeira qualidade e em 

quantidade suficiente para conclus&o das obras no prazo fixado em cada projeto. 

O construtor só podera usar qualquer material depois de submeté-lo ao exame 

e aprovagéo da fiscalizagfio, a quem cabera impugnar seu emprego, quando 

estiver em desacordo com as especificagbes e projetos. O emprego de quaiquer 
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marca de material não especificado e considerado como "similar" só se fara 

mediante solicitação por escrito do construtor e autorizagdo também por escrito 

da fiscalização. Se circunstancias ou condições locais tornarem aconselhavel a 

substituição de alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, esta 

substituicao poderá efetuar-se desde que haja expressa autorizacao, por escrito, 

da fiscalizagéio, para cada caso particular. Obriga-se o construtor a retirar do 

recinto das obras quaisquer materiais porventura impugnados pela fiscalizagao, 

dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas a contar do 

recebimento da notificação. Sera de responsabilidade do contratado o 

P fornecimento e instalação das placas de obra referente a cada subcontrato, com 

dimensões, detalhes e letreiros fornecidos pela Prefeitura de Irauçuba (caso 

orçado). Além destas, o contratado deverá fornecer e instalar placas em 

observância às exigéncias do CREA ou CAU, indicando nomes e atribuicoes dos 

responsaveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas 

de anúncios, emblemas ou propagandas. Será de responsabilidade do 

construtor os servigos de vigilancia da obra, até que seja efetuado o recebimento 

provisdrio da mesma. 

7. EISCALIZACAO 

- A Prefeitura manterd na obra engenheiros e prepostos seus, conveniente 

credenciados junto aos construtores e sempre adiante designados por 

fiscalizagdo, com autoridade para exercer, em nome da Prefeitura, toda e 

qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e servicos 

de construção. As relagbes mutuas entre a Prefeitura e cada contratado serão 

mantidas por intermédio da fiscalizaggo. A empreiteira é obrigada a facilitar 

meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e servigos 

contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes das obras. 

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em dep6sitos ou quaisquer 

dependéncias onde se encontrem. Qualquer reclamacao da fiscalizagao sobre 

defeito essencial em servigo executado ou material posto na obra sera feita ao 

construtor pelo fiscal através de notificação feita no livro de ocorréncias da obra. /V& 
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Caso as exigências contidas na notificação não sejam atendidas num prazo de 

72 (setenta e duas) horas, fica assegurado à fiscalização o direito de ordenar a 

suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao 

construtor e sem que este tenha direito a qualguer indenização. O construtor é 

obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de notificação da 

fiscalização, qualquer empregado, operario ou subordinado seu que, conforme 

disposto na citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou 

incapacidade técnica. A fiscalização e a construtora deverão promover e 

estabelecer o entrosamento dos diferentes serviços quando houver mais de uma 

firma contratada na mesma obra, de modo a proporcionar andamento 

harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos complicados a fiscalização terá 

poderes para decidir as questões, de forma definitiva e sem apelação. Todas as 

ordens de serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira serão 

transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fim o 

construtor manterá na obra um livro de ocorrências, no qual a fiscalização fará 

anotação de tudo o que estiver relacionado com a execução dos serviços 

contratados tais como alterações, dias de chuva, serviços extraordinários, 

reciamações e notificações de reparos, datas de concretagem e retiradas de 

forma elou escoramentos e demais elementos técnicos ou administrativos de 

controle da obra. Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências 

sera encerrado pela fiscalização e pela empreiteira e entregue a Prefeitura. 

8. INÍCIO 

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data de assinatura da ordem de serviço do contrato. 

9. PRAZO 

O prazo para execução dos serviços será de 60 dias conforme o cronograma 

fisico-financeiro da obra. 
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10._SERVICOS EXTRAORDINARIOS 

Possiveis acréscimos de servicos a serem executados, deverão ser de prévio 

conhecimento e aprovação por escrifo da fiscalizagdo. Os preços destes 

servigos serdo os mesmos da proposta de pregos do Censtrutor. Quando não 

constarem do orgamento original, serão pagos pelos preços vigentes a época 

de sua execução conforme tabela SEINFRA 028.1 COM DESONERAGAO. 

11.SERVICOS SUPRIMIDOS 

Os eventuais decréscimos de servigos, cuja não execugéo seja determinada 

pela fiscalizag3o, terdo seus pregos deduzidos do orgamento inicial pelo mesmo 

valor ali estipulado. 

11.1. TERMINO — RECEBIMENTOS 

Quando a obra for concluida, de acordo com o projeto basico, sera lavrado um 

Termo de Recebimento Provisério das mesmas. Este termo sera elaborado em 

trés vias de igual teor, assinadas pela comisséo de recebimento designada pela 

prefeitura, devendo a terceira via ser entregue ao contratado. O Termo de 

Recebimento Definitivo das obras e servigos contratados será lavrado 90 

(noventa) dias apds o recebimento provisério, desde que tenham sido atendidas 

todas as solicitações da fiscalizagdo referentes a defeitos e imperfeições que 

venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e servigos 

executados. A época do recebimento definitivo deveréo estar solucionadas todas 

as solicitagbes porventura feitas quanto & falta de pagamento de operarios, 

fornecedores de material e prestadores de serviços empregados na edificagéo, 

inclusive no que disser respeito a Previdéncia Social, CREA, FGTS, Imposto 

sobre Servigos, Imposto Sindical e PIS, bem como outras por acaso vigentes na 

época. O Termo de Recebimento definitivo sera lavrado em trés vias de igual teor, 

assinadas pela comisséo de recebimento designada pela Prefeitura, devendo a 

terceira via ser entregue ao construtor. O prazo de responsabilidade civil pela 

execução e solidez da obra a que se refere o artigo 1245 do Código Civil 
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Brasileiro são de 5 (cinco) anos, será contado a partir da data do Termo de 

Recebimento definitivo. 

11.2. SUBEMPREITADAS 

O construtor não poderá submeter a obra e serviço no seu todo, podendo fazê- 

lo parcialmente para cada serviço, após consulta por escrito e aquiescência da 

prefeitura. O fato de o serviço ser executado por subempreiteiro não eximirá, no 

entanto, o construtor de sua responsabilidade direta pelo serviço perante o 

proprietário. 

11.3. SEGUROS E ACIDENTES 

Será exclusivamente da empreiteira a responsabilidade por quaisquer acidentes 

nos trabalhos de execução das obras e serviços contratados, uso indevido de 

patentes registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer 

causa, a destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva 

aceitação dela pela Prefeitura. Caberão ao construtor, ainda, as indenizações 

eventualmente devidas a terceiros por fatos decorrentes dos serviços 

contratados, ainda que ocorridos na via pública. 

12. SEGURANÇA NO TRABALHO 

12.1. NORMAS 

Deverão ser obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do 

trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 

nº 3214, de 08/06/78, do Ministério do Trabalho, publicada no D.O.U de 06/07/78 

(Suplemento). Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das 

exigências de proteção as partes móveis dos equipamentos e de se evitar que 

as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre as passagens, escadas, 

andaimes e superficies de trabalho, bem como para o que diz respeito a 

proibição de ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de 

corrente. 
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12.2. FERRAMENTAS 

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão 

dimensionados e especificados pelo Construtor, de acordo com seu plano de 

construção, observadas as especificações estabelecidas. 

12.3. SOLUCOES 

Eficiente e ininterrupta vigilancia sera exercida pelo Construtor para prevenir 

riscos de incéndio do canteiro de obras. Cabera a Fiscalizagio, sempre que 

julgar necessario ordenar providéncias para modificar habitos de trabalhos e 

depoésitos de materiais que oferecam riscos de incéndio às obras. 

12.4. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE SEGURANGCA 

Serão obedecidas todas as recomendagdes, com relagdo à seguranga do 

trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela portaria 

3.214, de 08-06-78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06-07-78 

(Suplemento), e posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substitui- 

la ou modifica-la. 

13.DISCREPANCIA E INTERPRETACOES 

Para efeito de interpretacéo entre os documentos contratuais, fica estabelecido 

que: 

€ Em caso de divergéncia entre a presente especificagio e o Contrato de 

Servigos, prevalecera este último; 

* Em caso de dúvidas quanto a interpretação desta Especificagio ou dos 

desenhos dos projetos, as dúvidas serão dirimidas pela fiscalização; 

* Em caso de divergéncia entre as cotas dos desenhos dos projetos e as 

dimensdes medidas em escala, prevalecerao as primeiras. 
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14. RECURSOS E ARBITRAGEM 

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos nas 

especificagbes inerentes a cada projeto/obra, cabera recurso à Secretaria de 

Infraestrutura do Municipio de Irauguba-CE, para a qual devera apelar a 

empreiteira todas as vezes que se julgue prejudicada. 

15.SOLUCOES 

A empreiteira tomara todas as precaugdes e cuidados no sentido de garantir a 

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, 

pavimentagéo das areas adjacentes e outras propriedades de terceiros e 

franseuntes, durante a execução de todas as etapas da obra. A empreiteira & 

obrigada a manter no escritério ou almoxarifado da obra um armário com estoque 

essencial de medicamentos de urgéncia (algoddo, gaze esterilizada, 

esparadrapo, tintura de iodo, pomada para queimaduras, analgésicos e colirio 

antisséptico comum). 

16. MATERIAIS DE CONSTRUCAQ 

A não ser, quando especificados, todos os materiais a empregar serão todos 

nacionais, de primeira qualidade e satisfardo rigorosamente as condigbes 

estipuladas e/ou impostas em projeto e obedecerao as normas impostas pela 

A.B.N.T. e as constantes nestas especificagdes. Se houver as citagdes " primeira 

qualidade" e/ ou "similar " significa que quando existirem diferentes graduagées 

de qualidade de um mesmo insumo, o Contratado devera sempre utilizar a de 

qualidade superior. Sera proibido manutenção no canteiro de obra, de materiais 

anteriormente rejeitados pela Fiscalizagio ou que estejam em desacordo com 

essas especificagtes. Na necessidade de substituicdo de algum material, devera 

ser solicitada a devida autorizagéo & Fiscalizacao. 

17.DA EXECUGAO DOS SERVICOS 

17.1 CONSERVAGAO DO SISTEMA VIARIO 
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17.1.1 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ 

REJUNTAMENTO 

A recomposição de pavimentação em pedra tosca consiste no reassentamento 

de pedras poliédricas que foram removidas, com um reaproveitamento sobre 

colchão de areia existente. 

Será executada com pedras irregulares de granito de boa qualidade, sem 

vestigio de decomposigéo ou alteração, com dimensões variando entre 10 a 15 

cm, que deverão ser cravadas justapostas em um colchão de areia de morro e 

picarra na proporção 1:1 estabilizada granulometricamente, de tal maneira a não 

deixar juntas superiores a 1,5cm. A espessura minima do colchão devera ser de 

15 cm de tal forma que a camada final, colchão de areia + pedra tosca, 

compactada, fique com 20 cm. Não será permitido o assentamento de pedras de 

modo a se comportarem como lajes. As pedras fortemente compactadas 

mecanicamente com compactador tipo sapo até a superfície ficar firme e 

terminada de acordo com a declividade, o alinhamento e a seção transversal de 

projeto. 

17.1.2 RECOMPOSICAO DE MEIO FIO EM CONCRETO 

A recomposigdo do meio fio em concreto consiste no reassentamento do bloco 

de concreto que foram removidas. 

17.1.3 BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

O Meio-fio devera ser de concreto moldado no local, conforme detalhes em 

plantas. Em seguida, com os lados denteados, formam-se os cordbes que 

possibilitem o nivelamento dos ladrilhos, recolhendo-se excesso de argamassa. 

Sobre os corddes ainda fresco, serão aplicados os ladrilhos batendo-se, um a 

um, como no Processo normal. 

17.1.4 CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

Concreto devera ser executado na obra, atendendo o teor minimo de 300kg de 
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cimento por mº de concreto, preparado com britas 1 e 2. Preencher as formas 

em camadas de, no maximo, 50cm para obter um adensamento adeguado, 

assim que o concreto é colocado nas formas, deve-se iniciar o adensamento de 

modo a torna-lo o mais compacto possivel. Para a cura, mothar continuamente 

a superficie do concreto logo após o endurecimento, durante os primeiros 7 dias. 

17.2 LIMPEZA DA OBRA 

17.2.1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA 

Todas as ruas em que serão executados os servigos deverão ser limpas antes 

da liberação do trafego. Devera ser removido qualguer material proveniente da 

obra, como pedra e material de aterro. 

IRAUCUBA-CE, 04 DE OUTUBRO DE 2024. 
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